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I - RELATÓRIO 

   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que determina 
prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse sentido, a 
documentação recebida estava completa e com todas as informações pertinentes. Analisando o documento 
apresentado, observamos que:

1. O presente Relatório é referente ao contrato nº 217/2008, Termo Aditivo nº 797/2011, do 
Programa Estadual Saúde Perto de Você – Ação de Apoio aos Hospitais Vinculados ao SUS. 

2. A participação do Hospital junto ao Programa Saúde Perto de Você é para o recebimento do 
Incentivo Básico e do Incentivo ao Atendimento Referenciado à Gestação de Alto Risco.

3. O Hospital encaminhou o Relatório Padrão do Programa, onde informa que cumpriu a 
totalidade das metas propostas.

4. Em relação às ações e serviços ofertados na modalidade Gestante de Alto Risco, o Hospital 
informa que mantém diversos serviços especializados (Ambulatório de Hipertensão, de 
Medicina Fetal, de Infecções congênitas, de Diabete, de Avaliação fetal).  Os  dados 
apresentados e relativos às internações obstétricas, demonstram um total de 3.427 partos em 
2011, número que vem crescendo a cada ano, bem como o número de internações na UTI  
Neonatal,  que  foi,  em  2011  de  772  internações.  Em  relação  à  estrutura  e  condições  de 
funcionamento, é informado ainda que o Hospital realizou adequações na sua área física para 
permitir a presença de acompanhante, segundo o que preconiza a Lei 11.108/2005, bem como 
tem buscado  estimular  este  dispositivo  junto  às  equipes  e  familiares.  Tem disponibilizado 
inclusive a presença dos pais na UTI Neonatal durante as 24 horas, sendo a primeira UTI 
Neonatal  no  Estado  com  esta  modalidade.  Neste  serviço  é  dito  que  a  orientação  e 
aconselhamento aos pais tem prioridade nas rotinas da equipe. O Hospital dispõe de Banco de 
Leite e estimula a prática do aleitamento materno.  Realiza o protocolo para gestantes HIV 
positivo,  bem como coleta o teste rápido para sífilis  para todas as parturientes.  A  taxa de 
cesáreas ficou em 37,1% no período em análise.

5. Em  relação  à  Linha  de  cuidado  Mãe-bebe,  o  Hospital  mantém-se  referência  para  as  29 
Unidades de Saúde municipais.  No período em análise,  284 gestantes de alto risco foram 
encaminhadas com origem nestas unidades. 

6. O  Hospital  anexou,  ainda,  informação  de  que  firmou,  em  28/09/2011,  termo  aditivo  nº 
927/2011, referente ao Incentivo de Custeio de Funcionamento das Organizações de Procura 
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de Órgãos – OPO's. Sobre estas ações incluiu planilha demonstrativa das ações educativas, 
da identificação de possíveis doadores, bem como busca ativa de órgãos para transplantes. 

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera que o Hospital cumpriu 

com as metas propostas pelo Programa Saúde Perto de Você, demonstrando inclusive a implementação de 
dispositivos previstos na Política de Humanização do SUS, e submete esta análise à deliberação do Plenário. 
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